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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  -  21/07/2023

Aos vinte e um dias do mês de julho de dois e vinte três as treze (13) horas e

trinta (30) minutos, reuniu-se em caráter extraordinário o Conselho Municipal

de Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) na Casa dos Conselhos,

situado  á  Rua  Joaquim André,  895,  Centro,  Piracicaba  SP,  conduzida  pelo

Presidente Sr.  Cassiano  Gaiani  Reis  de  Santis.  Estiveram  presentes  os

conselheiros: Ronei José da Silva,  Diva da Guia Freitas, Claudia De Cassia

Meneghetti Hoffmann, Elisama Sobral Miller, Elma Emanuelle Silva Verdicchio,

Mirela  Alcântara  Guerra  Leone, Wandeylson  Vanderlei  Campelo.  Os

conselheiros  que justificaram a ausência:  Amanda Rosolem Bueno,  Camilla

Fabiano Rangel,  Paula Marcela Magrini  Cordeiro,  Tatiane Aparecida Narciso

Gasparotti,  Beatriz  Bresighello  Beig,  José  Guilherme  dos  Santos,  Renata

Aparecida  Rosa.  O  Sr.  Cassiano  iniciou  a  reunião  informando  que  após  a

prorrogação das inscrições para a escolha dos membros do Conselho Tutelar,

houve a análise dos documentos e validação das inscrições pela comissão

organizadora, porém dos candidatos que tiveram as inscrições indeferidas, 2

entraram com recurso, ficando ao CMDCA a responsabilidade de analisa los.

Foram  analisados  pelos  membros  2  recursos,  que  na  comprovação  da

experiência  apresentaram  tempo  de  voluntários  em  uma  instituição.  Foi

colocado aos membros que uma das conselheiras consultou a advogada que

ministrou o curso em São Paulo pelo instituto IEM, orientou que a análise dos

documentos  tem  que  se  pautar  na  Lei  municipal  que  rege  a  Escolha  dos

conselheiros,  no Edital  o item que traz a comprovação da experiencia está

diferente  da  lei,  ferindo  o  princípio  da  legalidade,  posto  essa  questão  e

explicado o Edital  os conselheiros por unanimidade deferiram os dois recursos

apresentados pelos dois candidatos: Rosana Pereira Gonçalves e Jefferson de

Moraes Gonçalves.  Nada mais havendo a tratar,  o Presidente Sr.  Cassiano

encerrou a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Diva da Guia Freitas

segunda secretária, lavrei a presente ata, que segue assinada por mim e pelo

Presidente Sr. Cassiano Gaiani Reis de Santis.
1

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”

art. 227 da Constituição Federal e art. 4o da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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Cassiano Gaiani Reis de Santis                    Diva da Guia Freitas

          Presidente CMDCA                               2ª Secretária do CMDCA 

2
“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”

art. 227 da Constituição Federal e art. 4o da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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